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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) Nº 5002038-29.2024.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RODRIGO MOTTA SARAIVA 

 

EXECUTADO: MAISMED NUTRICAO E MEDICAMENTOS LTDA, FABIO PIMENTEL DA SILVA JUNIOR

 

 

 

  

       E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

(com prazo de 20 dias)

    

 

A MMª. Juíza Federal Substituta na 3ª Vara Federal em Franca - SP, Dra. Ana Carolina 
Magalhães Caturelli, na forma da lei, faz saber aos que o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramitam os autos 
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL n.° 5002038-
29.2024.4.03.6113, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face 
de MAISMED NUTRICAO E MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 33.511.513/0001-16 
e FABIO PIMENTEL DA SILVA JUNIOR - CPF: 350.134.558-55, ajuizada em 03 de 
setembro de 2024, no valor de R$ 255.428,10, tendo como objeto o contrato n. 
0009925183832388. E, tendo em vista o fato de que os executados encontram-se em lugar 
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 dias, que será publicado na forma da lei e 
disponibilizado no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1.º Grau em São Paulo, nos termos do 
artigo 257, II do Código de Processo Civil, ficam CITADOS os executados MAISMED 
NUTRICAO E MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 33.511.513/0001-16 e FABIO 
PIMENTEL DA SILVA JUNIOR - CPF: 350.134.558-55 para, no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir do decurso do prazo deste edital, efetuarem o pagamento do débito no valor 
de R$ 255.428,10, posicionado para 17/05/2024, com os acréscimos legais, e acrescidos dos 
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado. No caso de 
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pronto pagamento no prazo acima referido, o valor dos honorários advocatícios será reduzido 
pela metade, nos termos do art. 827, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. Não 
efetuado o pagamento, ser-lhes-ão penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida e acessórios. Ficam INTIMADOS os executados de que têm o prazo de 15 dias para 
opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, contados do 
decurso do prazo deste Edital, nos termos dos artigos 914 e 915 do Código de Processo Civil. E, 
para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado na 
forma da lei. 

Expedido em Franca-SP, datado e assinado eletronicamente.
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